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1. RELATÓRIO

O interessado apresentou impugnação ao Edital nº 45/2025 de acordo com o prazo previsto, alegando:

a) ilegalidade na restrição de titulação mínima (Item 2.1.1), por não incluir a graduação em Direito;

b) desproporcionalidade na pontuação atribuída à experiência específica em tutoria na área de Relações
Raciais e Diversidade (Item 7.1).

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Da Competência Normativa

Nos termos da Portaria CAPES nº 309/2024, que regulamenta o Programa Universidade Aberta do Brasil
(UAB), compete às Instituições Públicas de Ensino Superior vinculadas ao Sistema UAB estabelecer critérios
de seleção de tutores, observados os princípios da legalidade, impessoalidade e pertinência temática.

O art. 13, inciso V da Portaria estabelece que no instrumento convocatório, devem ser mencionados
critérios claros e objetivos. Assim, o Edital nº 45/2025 foi elaborado em estrita observância à Portaria
CAPES nº 309/2024.

2.2. Da Restrição de Titulação

O curso objeto do edital possui caráter pedagógico e sociológico, voltado à mediação educacional e ao
acompanhamento discente em EaD.
A exigência de titulação em Pedagogia, Sociologia, Ciências Sociais, História ou Serviço Social guarda
pertinência direta com a temática e com as atribuições descritas no Item 4.3 do Edital e no projeto
pedagógico do curso.

A exclusão da graduação em Direito não configura ilegalidade, mas sim adequação pedagógica, em
conformidade com o art. 13 da Portaria CAPES nº 309/2024, que autoriza a instituição a definir titulações
compatíveis com a natureza do curso.

2.3. Da Pontuação de Experiência

O impugnante questiona a diferenciação de pontuação entre experiência geral em tutoria EaD (5 pontos) e



experiência específica em tutoria na área de Relações Raciais e Diversidade (25 pontos).

A valorização da experiência específica reflete a necessidade de selecionar tutores com vivência direta na
temática central do curso, assegurando qualidade acadêmica e aderência ao projeto pedagógico.

Não há quebra de isonomia, pois todos os candidatos concorrem sob regras previamente publicadas e
transparentes, em conformidade com o princípio da impessoalidade (art. 37, caput, CF).

2.4. Da Comparação com Edital nº 41/2025

O Edital nº 41/2025 foi anulado pela Administração justamente para adequação às diretrizes da Portaria
CAPES nº 309/2024 e especificidades do curso.
Portanto, não pode servir como precedente vinculante. O Edital nº 45/2025 representa a correção normativa
e pedagógica exigida pela CAPES, Portaria nº 309/2024.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que:

O Edital nº 45/2025 está em plena conformidade com a Portaria CAPES nº 309/2024 e com as normas da
SEaDIP/UFPR;

As exigências de titulação e pontuação refletem critérios pedagógicos legítimos e proporcionais à natureza
do curso;

Não há ilegalidade, quebra de isonomia ou direcionamento indevido.

 

Decide-se pelo INDEFERIMENTO da impugnação, mantendo-se integralmente os termos do Edital nº
45/2025.

 

Curitiba, 18 de novembro de 2025

Superintendência de Educação a Distância e Inovações Pedagógicas (SEaDIP/UFPR)
Coordenação UAB-UFPR
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